
PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.842, DE 30 DE ABRIL DE 2012.

DÁ O NOME DE INÁCIO APULE DO VALE 
À ALAMEDA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Io. Fica denominada de INÁCIO APULE DO VALE a Alameda localizada na Rua 
Geraldo Pereira Leite, entre as Ruas Pedro I e Zacarias Brasil, no Distrito de Pajuçara, em 
Maracanaú.

Art. 2o. Fica o órgão competente encarregado de providenciar a instalação das placas 
indicativas, bem como informar aos demais órgãos e munícipes sobre a nova denominação deste 
equipamento público.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
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